
Educação Extra- Escolar - novas orientações

            Todos domínios/cursos de Educação Extra-escolar devem-se restringir apenas a domínios onde não exista resposta no
quadro das alternativas de formação creditáveis, designadamente através de unidades de formação de curta duração
(UFCD) ou unidades de competência (UC) do Catálogo Nacional de Qualificações (CNQ). No ano lectivo 2010/2011 só
deverão funcionar cursos de Educação Extra-Escolar de Alfabetização .A Agência Nacional para a Qualificação (ANQ, I,P.)
efectuou um trabalho de pesquisa no Catálogo Nacional de Qualificações (CNQ) de forma a responder aos
domínios/cursos de Educação Extra-Escolar. Este trabalho permitiu identificar, sempre que possível, as Unidades de
Formação de Curta Duração (UFCD) /Unidades de Competência (UC) que se enquadrem nos domínios/cursos de formação
Extra-Escolar. (Para consultar a tabela de correspondência clique aqui)
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